
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO 
DE OLIVEIRA DE:25/01/2024 

 
 
No dia 25/01/2024, às 9:00 horas, reuniram-se presencialmente no endereço Rua Serra 

D’água, 178 no Jd. São Fernando, os Conselheiros, Adynê Roberto de Vasconcelos, 

Breno Acimar Pacheco Corrêa e Philipe Noschese Moreira de Moraes Dias. 

O Sr. Breno agradeceu a presença de todos, e declarou aberta a reunião e com a palavra 

o Sr. Breno destacou a ordem do dia: 

 

1 - Análise das contas do 4º Trimestre (outubro, novembro e dezembro de 2023) 

 

a) Foi constatado um pagamento em 20/10/23 de R$ 260,00 que também se repete 

nos meses de novembro e dezembro, a título de Auxílio Nutricional servidor 

inativo; dirigimos o questionamento a Contadora Cristina; 

 

Pergunta:  

Poderia esclarecer esse pagamento? 

 

Esclarecimento: 

 

“O auxílio nutricional de R$ 260,00 é pago a todos os aposentados e pensionistas que 

recebem proventos e pensões até três vezes o piso dos servidores públicos municipais 

que corresponde ao menor vencimento-padrão fixado no Quadro Geral de Cargos do 

Anexo I – A (Quadro Geral da Lei nº 12.985, de 28 de junho de 2007).” 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

b) Em 17/11/23 pagou-se a NF 99 ref. Aquisição de botas de segurança. 

 

Pergunta: 

Qual a periodicidade da compra de EPI? 

 

Esclarecimento: 

 

“A periodicidade da compra de EPI’s é anual.” 

 

 

c) No dia 06/12/23, temos uma TED devolvida no valor de R$ 2.376,50 e no 

mesmo dia tem o Débito. 

 

Pergunta: 

 

Poderia identificar a que se refere? 

 

Esclarecimento: 

 

“Foi lançada em agência/conta corrente inexistente, o Banco do Brasil fez o débito e 

crédito do valor na mesma data. O valor da tarifa cobrada, de R$ 12,00 foi 

restituída pelo servidor responsável pelo lançamento em 12/12/2023.” 

 

d) Poderia juntar, esta NF 215? Evolueng Engenharia e Projetos Eireli e 

justificar o pagamento por outra conta?  BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 4203-X CONTA 5606-5 

 

Esclarecimento: 

 



“A empresa Evolueng Engenharia e Projetos Eireli foi contratada para fazer o 

projeto da passagem de Fauna e a conta corrente 5606-5 foi aberta para receber 

valores destinados a este projeto. 

  

Quando o pagamento for para um projeto específico não é utilizada a conta 

corrente 1200-9. 

  

Em anexos, encaminho a legislação e a nota fiscal da Evolueng Engenharia e 

Projetos Eireli.” 

 

 

 
 



 

 

 

 Diante dos questionamentos, acatamos a justificativas da Contadora. 

Nada mais a ser tratado, foi encerrada a reunião as 9:30 horas, por Breno Acimar 

Pacheco Corrêa presidente do CF e relator. 

 

 

 

Campinas, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

Adynê Roberto de Vasconcelos                                    Breno Acimar Pacheco Corrêa 

          Conselheiro               Conselheiro 

 

Philipe Noschese Moreira de Moraes Dias    

            Conselheiro      
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